
Altera o art. 4º da Lei nº 9.394, de
20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de
Diretrizes  e  Bases  da  Educação
Nacional),  para  assegurar  a
matrícula  em  escolas  de  educação
infantil  e  ensino  fundamental  de
rede pública de Município vizinho ao
de  domicílio  do  estudante,  quando
aplicável  o  princípio  legal  da
proximidade  entre  residência  e
escola.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  O  art.  4º  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e

3º, numerado o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 4º ................................

                    § 1º  ...................................

§  2º  Para  efeitos  do  cumprimento  do

disposto no inciso X do caput deste artigo, no caso

em que a escola pública mais próxima da residência

do educando se situe em Município vizinho ao de seu

domicílio, a rede de ensino do primeiro assegurará

o direito de matrícula desse educando, incluído o

seu transporte escolar.

§ 3º Para fins de cumprimento do disposto

no  §  2º  deste  artigo,  os  Municípios  envolvidos

poderão firmar acordos, convênios e congêneres, nos

termos do regulamento.”(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 20 de maio de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3133380
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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